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Parecer Tallia Sobral Nunes, Aparecida de Oliveira Pinto, Nilton Aparecido Militão - Comissão

de Direitos Humanos e Cidadania

Trata-se de Mensagem do Executivo nº 4494/2021, que propõe projeto de Lei que "Cria o
Fundo Municipal para Políticas Penais". Além de prever as políticas de alternativas penais, de
reintegração social de pessoas presas, internadas e egressas e de controle e participação social no
sistema de justiça criminal  que serão financiadas pelo fundo, cria, ainda, um conselho gestor do
fundo.

Portanto, estando a proposição sob análise desta Comissão e entendendo a importância
do presente Projeto de Lei para o financiamento da política, após exame dos autos legislativos,
liberamos para que siga os tramites regimentais até o plenário onde manifestaremos nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 23 de fevereiro de 2022.

Tallia Sobral Nunes Nilton Aparecido Militão Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Tallia Sobral - PSOL Vereador Nilton Militão - PSD Vereadora Cida Oliveira - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P221394

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2022-02-23T18:06:51-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




